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DECRETO Nº 2.680, DE 4 DE AGOSTO DE 1986

Dispõe sobre descongelamento de dotações.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

CONSIDERANDO QUE NOVAS PROJEÇÕES DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA, REALIZADAS APÓS QUATRO MESES DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI FEDERAL Nº 2.284/86, INDICAM UM COMPORTAMENTO MELHOR;

CONSIDERANDO QUE O DECRETO Nº 2.636-A, DE 03 DE MARÇO DE 1986, EFETUOU O CONGELAMENTO DE DOTAÇÕES, PARA COMPARTILHAR OS GASTOS COM A ARRECADAÇÃO EM FASE DO PLANO CRUZADO;

DECRETA:


Art. 1º Ficam descongelados, e assim consideradas disponíveis, as importâncias especificadas, em cada dotação no anexo 1 a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, 4 de agosto de 1986.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora do Depto. Cont. e Orçamento


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. Exp. e Documentação
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